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RESUMO: O artigo analisa o insti
tuto da Interpretação conforme a 
Constituição com base na jurispru
dência do STF brasileiro. A partir da 
fixação do conceito e da natureza do 
instituto, ftxa seus requisitos e ana
lisa a eftcácia das decisões do STF. 

PALAVRAS-CHAVE: Interpretação con
forme a Constituição. Controle de 
Constitucionalidade. Supremo Tri
bunal Federal. 

1. Introdução 

Estudamos em hermenêutica 
jurídica as formas de interpretação, 

tais como, analógica, extensiva, 
literal etc. Estas interpretações 
não se confundem com o tema em 
estudo, que se insere no âmbito 
do juízo de constitucionalidade em 
abstrato. 

Abordaremos o assunto em 
duas partes. Em um primeiro mo
mento, trataremos da noção da in
terpretação conforme a Constitui
ção, partindo de seu conceito e na
tureza até apontarmos os seus re
quisitos de admissibilidade. Após, 
analisaremos a sua eficácia no sis
tema brasileiro em sede de ADIn 
e de ADC. 

1 Abreviaturas e siglas utilizadas: ADC: Ação Declaratória de Constitucionalidade; ADC-QO: 
Questão de Ordem em Ação Declaratória de Constitucionalidade; ADIn: Ação Direta de 
Inconstitucionalidade; ADPF: Argüição de Descumprimento de Preceito Fundamental; 
Rp.: Representação; Rps.: Representações; RTDCCP: Revista dos Tribunais, Cadernos de 
Direito Constitucional e Ciência Política; RT]: Revista Trimestral de Jurisprudência do 
Supremo Tribunal Federal; STF: Supremo Tribunal Federal. 
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2. Noção do Instituto 

A interpretação conforme a Cons
tituição não é uma forma de inter
pretação hermenêutica, devido à 
peculiaridade de sua natureza jurí
dica estar situada como uma moda
lidade de controle de constituciona
lidade, e não como regra de inter
pretação do Direito. 

As regras de interpretação do 
Direito podem ser utilizadas por 
qualquer jurista no sentido de de
clarar a norma aplicável, seja num 
parecer, numa petição, ou numa 
sentença. Já a interpretação, confor
me a Constituição, enquanto técni
ca de julgamento de controle de 
constitucionalidade fIxa, a interpre
tação da CF, o que é realizado 
precipuamente pelo STF nos termos 
do art. 102 da CF. O Supremo é o 
guardião da Constituição. O mesmo 
pode ocorrer perante o Tribunal de 
Justiça em face do controle abstra
to da Constituição Estadual, confor
me os termos da respectiva norma 
constitucional estadual. 

2.1 Conceito, natureza e 
fundamento. 

A Interpretação, conforme a 
Constituição, é um tipo de técnica 
de controle de constitucionalidade 
que ocorre no âmbito da competên
cia de declarar a constitucionalida
de ou a inconstitucionalidade de 

DEBATES EM DIlmITO PÚBLICO 

ato normativo, sendo decorrência de 
princípio próprio da fIscalização da 
constitucionalidade em abstrato. 

Nessa linha, temos a lição do 
Ministro Moreira Alves ao relatar a 
Rp. N. 1417-7 - DF, cujo acórdão é 
datado de 9 de dezembro de 1987:2 

( ... ) O princípio da interpretação 
conforme a constituição (Ver
fassungskonforme Auslegung), é 
princípio que se situa no âmbito 
do controle de constitucionalida
de, e não apenas simples regra de 
in terpretação. 

"( ... ) Em face da natureza e das 
restrições da interpretação confor
me a Constituição, tem-se que, ain
da quando ela seja aplicável, o é 
dentro do âmbito da representa
ção de inconstitucionalidade, não 
havendo que converter-se, para 
isso, essa representação em repre
sentação de interpretação, por se
rem instrumentos que têm finali
dade diversa, procedimento dife
rente e eficácia distinta. 

Por outro lado, na via difusa e 
concreta de controle, as interpreta
ções que os juízes venham a fazer 
de uma questão constitucional, não 
são consideradas como esta inter
pretação conforme a Constituição, 
pois o juiz monocrático ou o órgão 
fracionário de tribunal não possu
em competência para declarar a in
constitucionalidade ou constitucio
nalidade do ato impugnado, mas, 
sim, com fundamento nessa inter-

2 Vide: RTDCCp,v. 1, p. 314au R1), vaI. CXXVI, p. 48; liminar publicada na RTJ v. CXX1, p. 918. 

 

 
 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



A INTERPRETAÇÃO CONFORME A CONSTITUIÇÃO ENQUANTO TÉCNICA DE ... 129 

pretação constitucional, aplica o ato 
ao caso concreto ou o afastam para 
aplicar a Constituição ao caso. As
sim, o fato de qualquer juiz dever 
decidir sempre de acordo com a 
Constituição não implica que este
ja sendo utilizada a citada técnica 
de julgamento, que se dá no âmbi
to do juízo abstrato de constitucio
nalidade de normas, conforme a 
posição tradicional de nossa doutri
na que se funda no clássico prece
dente supracitado. 

No nosso entendimento, a téc
nica em análise tem sua natureza de 
ser sempre em que a questão cons
titucional esteja sendo apreciada 
destacadamente de uma causa con
creta, justamente com o fito de fi
xar a orientação do tribunal a res
peito de uma específica interpreta
ção da Constituição, em face de ato 
normativo infraconstitucional. As
sim, além das hipóteses das ações 
diretas (ADIn, ADC, AoPF) é o caso 
da apreciação do incidente de in
constitucionalidade pelo órgão es
pecial ou pleno de Tribunal local. 

O que justificaria a existência 
desta técnica? Temos dois entendi
mentos doutrinários que se contra
põem, não obstante tratarmos como 
dois fundamentos que se somam. 

Um deles diz que a Interpreta
ção, conforme a Constituição, exis
te em razão do Princípio da Presun
ção de Constitucionalidade das Nor
mas. Logo, se as normas são elabo
radas de forma constitucional e, 

como existe esta presunção, temos 
sempre que procurar demonstrar, 
num primeiro momento, um enten
dimento que aponte a sua constitu
cionalidade. O primeiro comporta
mento da Corte Suprema é fazer a 
interpretação daquele ato normativo 
de forma a adequá-lo à Constitui
ção, e não aplicá-lo de forma que 
fira a Constituição o que implicaria 
a declaração da sua inconstitucio
nalidade. O motivo para a utiliza
ção da interpretação conforme, se
ria que a presunção é de que o ato 
surge constitucional. Vamos, então, 
interpretar de forma constitucional. 

O outro entendimento, traz a 
idéia de que essa Interpretação, con
forme a Constituição, se justificaria 
no sentido de que é feita em respei
to ao PrincíPio da Economia do 
Ordenamento, que é o mesmo Prin
cípio do Máximo Aproveitamento 
dos Atos]urídicos Normativos. Eco
nomia do ordenamento significa 
exatamente aproveitar o máximo da 
ordem jurídica; não é uma questão 
de presunção ou não-presunção, 
esta interpretação é feita para dar a 
máxima utilidade ao ato jurídico. 
Vamos procurar salvar este ato jurí
dico, salvar, no sentido de que, pri
meiro, deve ser buscada a compre
ensão que coadune o texto norma
tivo ao constitucional, ao invés de 
já declarar que é inconstitucional, 
mas procurar dar a aplicação do ato 
que não fira a Constituição. 

Assim, a interpretação conforme 
a Constituição, é princípio que se 
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situa no âmbito do controle de cons
titucionalidade e não simplesmen
te regra de interpretação. É proce
dimento ou regra própria da fiscali
zação abstrata da constitucionalida
de das normas, que se fundamenta 
em nome de um princípio de eco
nomia do ordenamento ou do má
ximo aproveitamento dos atos jurí
dicos, fundamento este que tem 
como origem o direito continental 
europeu.3 Também se justifica a in
terpretação conforme a Constitui
ção, diante da presunção de consti
tucionalidade dos atos do Poder 
Público, baseada no direito norte
americano.4 

Por fim, parece que também ser
ve de síntese a lição de Hesse, o qual 
fundamenta a interpretação confor
me a Constituição no Princípio da 
Unidade da Ordem ]urídica5 , pois 
podemos compreender os dois as
pectos tratados como componentes 
desse fundamento. 

2.2 Admissibilidade: limites e 
requisitos 

O STF, quando realiza sua fun
ção no âmbito do controle de cons
titucionalidade atua, no máximo, 
como legislador negativo, logo, não 
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pode criar norma jurídica diversa da 
instituída pelo Poder Legislativo. 

Quando o Supremo realizar uma 
interpretação para aquele ato 
normativo questionado, não pode 
aviltar o que está escrito, não pode 
ser claramente contrário ao que está 
expresso no ato. Temos aqui uma 
limitação gramatical. Se estiver es
crito "não", ele não vai poder inter
pretar "sim". Então, há um limite 
do texto escrito. A interpretação que 
o Supremo vai apresentar não vai po
der criar um outro ato normativo, 
porque ele não é o legislador do ato, 
e sim apenas o intérprete do ato. O 
STF terá que respeitar os limites do 
contorno gramatical do que está 
manifestado no texto do ato impug
nado. Se, para poder salvar o texto, 
o Supremo tiver que aviltar tanto o 
que está escrito, a ponto de trans
formar o ato, então não é caso de 
salvar o texto, e, sim, o caso de de
clarar a sua inconstitucionalidade. 

Esses limites foram traçados na 
jurisprudência constitucional bra
sileira pelo Ministro Moreira Alves, 
relator da Rp. N. 1417-7 - DF:6 

( ... ) A aplicação desse princípio 
sofre, porém, restrições, uma vez 
que, ao declarar a inconstituciona-

3 Nesse sentido: MIRANDA, Jorge. Manual de Direito Constitucional, tomo 11. Coimbra: 
Coimbra, 2a edição, 1988, p. 232 e 233. 

4 Nesse sentido: BIlTENCOURT, C. A. Lúcio. Rio de janeiro: Forense, 2a edição, 1968, p. 91-
96; MENDES, Gilmar Ferreira. São Paulo: Saraiva, la edição, 1996, p. 270. 

5 HESSE, Konrad. Elementos de Direito Constitucional da República Federal da Alemanha, 
trad. Luís Afonso Heck. Porto Alegre, Fabris, 1988, p. 72. 

6 Vide: RTDCCp, voi. I, p. 314 ou RTJ, voi. CXXVI, p. 48. 
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lidade de uma lei em tese, o STP -
em sua função de Corte Constitu
cional - atua como legislador ne
gativo, mas não tem o poder de 
agir como legislador positivo, para 
criar norma jurídica diversa da ins
tituída pelo Poder Legislativo. Por 
isso, se a única interpretação pos
sível para compatibilizar a norma 
com a Constituição contrariar o 
sentido inequívoco que o Poder 
Legislativo lhe pretendeu dar, não 
se pode aplicar o princípio da in
terpretação conforme a Constitui
ção, que implicaria, em verdade, 
criação de norma jurídica, o que é 
privativo do legislador positivo. 

( ... ) No caso, não se pode aplicar 
a interpretação conforme a Cons
tituição, por não se coadunar essa 
finalidade inequivocamente coli
mada pelo legislador, expressa li
teralmente no dispositivo em cau
sa, e que dele ressalta pelos ele
mentos da interpretação lógica. 

Para salvar o texto, deve haver 
fidelidade da interpretação com o 
que está escrito no texto, e não com 
a chamada vontade do legislador, 
não com o objetivo justificado no 
processo legislativo. 

Por conseguinte, é viável a inter
pretação conforme, quando não con
figure violência contra a expressão 
literal do texto, verificando-se a não 
alteração do significado e concep
ção original do texto. Contudo per-

7 HESSE, 1988, p. 71 e 72. 

gunta-se, significado ou concepção 
de quem? 

Hesse,7 entre outros autores, es
clarece que não é a vontade subjeti
va do legislador o que importa, mas 
sim as determinações, apreciações e 
objetivos fundamentais que se extra
em do sentido literal do texto.8 

Os julgamentos pelo STF das 
Rps. N. 1.100-AM e da já citada N2 
1.417-7-DF, ambas julgadas proce
dentes, demonstram a incidência 
dos limites aqui em comento, em 
razão da impossibilidade de aplica
ção da interpretação conforme a 
Constituição, justamente porque a 
análise feita esbarrou nos limites 
para sua utilização. 

Na última ação direta e genérica 
referida,9 o Procurador-Geral da Re
pública pediu, alternativamente, a 
declaração de inconstitucionalidade 
e a fixação de interpretação confor
me a Constituição do §3° do art. 65 
da Lei Orgânica da Magistratura Na
cional - LOMAN, acrescentado esse 
dispositivo por emenda parlamentar 
ao projeto que se tornou na Lei Com
plementarN. 54, de 22-12-1986, que 
introduziu alterações na Lei Comple
mentar N. 35179. A interpretação que 
visava salvar o ato impugnado, seria 
no sentido de que as vantagens rela
tivamente à ajuda de custo de trans
porte e de moradia para os magis-

8 Ver Rp. N. 1.417-7-DF, in RTDCCp, voI. I, p. 329. 

9 RTDCCp' voI. I, p. 314-332. 
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trados, de que tratava o referido pa
rágrafo, necessitariam das respecti
vas leis federal ou estadual, confor
me o magistrado pertencesse à 
União ou ao Estado-membro. 

Contudo, o Relator Ministro 
Moreira Alves demonstrou, a partir 
dos fundamentos quanto aos limi
tes para aplicação da técnica da in
terpretação, conforme aqui já ana
lisados, que a mencionada interpre
tação alternativamente apresentada 
pelo Procurador-Geral da Repúbli
ca "não se coaduna com a finalida
de inequivocamente visada pelo le
gislador, expressa literalmente na 
própria lei, e que dela ressalta pe
los elementos da interpretação ló
gica."lO Efetivamente, a redação do 
então § 3° do art. 65 deixava claro 
que cada tribunal fixaria, por seu 
próprio ato, o percentual de ajuda 
de custo nos limites que estabele
cia. Senão vejamos: 

Caberá ao respectivo tribunal, para 
aplicação do disposto nos incs. I 
e 11 deste artigo, conceder ao ma
gistrado auxílio-transporte em até 
25%, auxílio-moradia em até 30%, 
calculados os respectivos percen
tuais sobre os vencimentos e ces
sando qualquer benefício indire
to que, ao mesmo título, venha 
sendo recebido. 

Nesses termos, é flagrante a in
constitucionalidade, e assim decla
rou o STF por unanimidade, na me-

10 Ibidem, p. 33l. 

11 RTJ, vol. exv, p. 980-998. 
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dida em que, perante a União, a nor
ma estabeleceu aumento da despe
sa pública, sem ter tido a iniciativa 
para o processo legislativo do Presi
dente da República (arts. 57, 11, e 65, 
da CF/69), portanto, ferindo a repar
tição de competência entre os Pode
res e, perante os Estados, a norma 
criou despesa pública sem sequer 
haver lei estadual, desrespeitando 
também o princípio federativo e a 
conseqüente repartição de compe
tência entre os entes federados (art. 
13, I1I, Iv, e § 1° , da CF/69). 

Na Rp. N. 1.100-AM,11 em 15 de 
março de 1984, o relator vencido, 
Ministro Neri da Silveira, procurou 
salvar a lei amazonense que tratava 
das terras devolutas daquele Estado, 
dando interpretação no sentido de 
que ali não se cuidava de lei que de
finia o que seriam terras devolutas, 
mas, apenas estaria apontando 
aquelas que lhe pertenceriam como 
conseqüência da Constituição e le
gislação federais. Nesse sentido, com 
a interpretação dada, além de a nor
ma estadual não contrariar material
mente a CF, com a sua redação de 
1969, quando esta dispõe sobre a 
quem pertencem e dá a noção do que 
seriam as terras devolutas. Também 
não haveria inconstitucionalidade 
orgânica, na medida em que, pela 
repartição de competência legislativa, 
caberia à União conceituar o que são 
terras devolutas a partir da definição 
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que já emergia do então texto cons
titucional. 

Porém, essa tentativa de interpre
tação conforme, esbarrou em claros 
limites do que efetivamente cons
tava no texto estadual impugnado, 
como apontou o Relator para o 
acórdão, Ministro Francisco Rezek. 
Assim, por maioria de votos, enten
deu o STF que, mesmo com a inter
pretação dada pelo relator vencido, 
que permitiria afastar a inconstitu
cionalidade material, restaria ainda 
implacável a inconstitucionalidade 
orgânica12

, pois a intenção do texto 
normativo estadual, assim entendi
do como aquelas determinações, 
apreciações e objetivos fundamen
tais que se extraem do sentido lite
ral do texto, era a de definir o que 
seriam as terras devolutas estadu
ais, quando assim dispôs13 : 

Art. 15. São terras devolutas, nos 
termos desta lei, as terras que: 

( ... ) 

C) tenham sido objeto de consti
tuição de aldeamentos indígenas, 
extintos pelo subseqüente abando
no de seus habitantes. 

Por outro lado, cumpre analisar
mos frente a que tipo de inconsti
tucionalidade pode dar-se a utiliza
ção da técnica da interpretação con
forme a Constituição. Assim, para 
ser possível a utilização dessa téc
nica, a inconstitucionalidade apon
tada sempre será por ação, pois 
impossível adotar essa técnica em 
caso de omissão. Também não ca
beria a utilização da interpretação 
conforme a Constituição frente a 
uma impugnação por inconstitucio
nalidade formaF4, na medida em 
que o ato respeita a formalidade do 
processo legislativo ou não. 

Em síntese, podemos apontar os 
seguintes requisitos para a aplica
ção da interpretação conforme a 
Constituição: 

1) Deve ser respeitado o institu
to jurídico que está em questão. 
Normalmente, o ato questionado 
vai estar envolvido com alguma 
matéria de um instituto jurídico, e 
os princípios deste instituto jurídi
co devem ser respeitados. Se for 
uma lei sobre tributos, por exem
plo, o instituto dos tributos tem 
toda uma principiologia, implican-

12 Nas razões dos votos que julgaram procedente a representação, aponta-se essa 
inconstitucionalidade como formal, contudo, sustentamos uma tipologia de maior precisão 
cientifica que distingue da inconstitucionalidade formal propriamente dita, que é a ligada 
às regras do processo legislativo, aquela que resulta da repartição de competências da 
federação, por isso chamada de orgânica. 

13 Lei 1.427, de 16/2/1980, do Estado do Amazonas. 

14 Inconstitucionalidade formal entendida nos exatos termos que nós a sustentamos, 
portanto, não abrangendo o desrespeito das normas de repartição de competência, tanto 
entre os Entes federados quanto entre os Poderes - v. g. vício de iniciativa 
(inconstitucionalidade orgânica). 
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do o respeito à natureza do institu
to que está em discussão. 

2) Deve ser respeitado o Princí
pio da Razoabilidade, isto é, há 
que ser uma interpretação razoá
vel, não se podendo forçar uma in
terpretação. Esta deve ser uma in
terpretação auto-sustentada e sem 
artificialismos. 

3) Também há que se respeitar 
o Princípio da Aplicação Restritiva, 
ou seja, quando houver dúvidas, 
não se faz a interpretação confor
me a Constituição. Se houver dúvi
das, o Supremo deve declarar a in
constitucionalidade. 

3 Eficácia 

3.1 Em sede de Ação Direta de 
Inconstitucionalidade 

Pelo que examinamos da nature
za da interpretação conforme a Cons
tituição, não há de confundir-se esse 
instrumento com o da Rp. de inter
pretação, pois eles têm finalidade, 
procedimento e eficácia distintos, 
inserindo-se esta última no âmbito 
do controle da legalidade. 

Assim, na tradição brasileira, a 
interpretação conforme a Constitui
ção ocorre mediante a Rp. por In
constitucionalidade. Portanto, em 
sede de ADIn, o reconhecimento da 
interpretação conforme a Constitui
ção acarretará a improcedência da 
ação, pois que implica a constitu
cionalidade do ato impugnado. 
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o STF usará a interpretação con
forme a Constituição, quando o de 
que se tem certeza é que a interpre
tação em questão é constitucional. 
Por este entendimento, diz o Supre
mo que não precisa ser declarada a 
inconstitucionalidade da norma 
impugnada, na medida em que se 
possa dar uma interpretação ade
quada com o que estabelece a Cons
tituição. Esta é uma forma de salvar 
o ato normativo da declaração de 
nulidade. É isso que o Supremo faz, 
ele julga improcedente a ação, de
clarando que é constitucional o ato 
impugnado, desde que ele seja apli
cado com a interpretação que a Cor
te definiu. Logo, o STF determina 
como deve ser aplicada aquela lei 
para que ela seja constitucional. 

Dessa forma, a eficácia será 
declaratória de validade do ato 
normativo impugnado, desde que 
aplicado conforme aquela interpreta
ção que se adapte à Constituição e 
que irá constar expressamente no dis
positivo do acórdão, sem implicar 
necessariamente que sejam declara
das inconstitucionais todas as demais 
possibilidades interpretativas. Inclu
sive, da decisão que declara constitu
cional a norma nos termos de uma 
determinada interpretação não signi
fica que não possam existir outras que 
também sejam constitucionais, mas 
sobre essas outras interpretações a 
sentença do Supremo não se refere. 

Precursor na adoção da técnica 
de interpretação, conforme a Cons
tituição no STF, o Ministro Moreira 
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Alves, quando relatou a Rp. N. 948-
SEIs, julgou-a improcedente em 27 
de outubro de 1976, tendo-o acom
panhado a Corte, por unanimidade, 
declarando a constitucionalidade da 
norma, desde que se interpretasse 
o dispositivo impugnado da Cons
tituição do Estado de Sergipe, que 
fIxava subsídio mensal vitalício igual 
aos vencimentos do cargo de Desem
bargador do Tribunal de Justiça, 
para quem tivesse exercido o cargo 
de Governador por mais da metade 
do prazo do mandato respectivo, en
tendendo esse exercício em caráter 
permanente, adequando o sentido 
da norma constitucional estadual 
aos termos da CF então vigente. 

Podemos também exemplificar a 
eficácia ora em comento pelo exame 
da Rp. N. 1. 163-PI,I6 julgada em 21 
de novembro de 1984, tendo como 
relator o Ministro Francisco Rezek. 
O objeto da demanda trata de lei do 
Estado do Piauí que criou o Quadro 
da Procuradoria Fiscal daquele Esta
do, composto de 8 cargos de Procu
rador Fiscal, todos providos em ca
ráter efetivo, mediante transferência 
dos seguintes cargos: 4 destinados a 
Agentes Fiscais, bacharéis em Direi
to pelo tempo mínimo de, 3 anos; 2 
destinados a Procuradores de Esta
do e 2 destinados a outros servido
res do Estado, bacharéis em Direito 
no mínimo por 3 anos. 

15 RTJ, voi. LXXXII, p. 51-56. 

16 RTJ, voi. CXVII, p. 466-485. 

17 RTJ, 117, p. 470. 

A Constituição vigente à época 
estabelecia a exigência de concurso 
público para provimento em primei
ra investidura de cargos públicos, 
portanto, regra bem menos abran
gente que a atual. A referida lei es
tadual não se referia expressamen
te à exigência de ingresso mediante 
concurso público para aqueles car
gos ocupados originariamente pelos 
servidores que seriam transferidos 
para os novos cargos de Procurador 
Fiscal. Contudo, com a interpreta
ção fixada pelo STF dos dispositi
vos da lei estadual, no sentido de 
que a transferência ali regulada só 
poderia ocorrer a partir de cargos 
efetivos providos inicialmente por 
concurso público, a Corte Suprema 
julgou improcedente a ação direta 
de inconstitucionalidade (à época 
denominada Rp. por inconstitucio
nalidade), declarando a constitucio
nalidade da lei estadual, desde que 
esta fosse aplicada pressupondo a 
primeira investidura por concurso 
público dos servidores a serem 
transferidos, estando assim, de acor
do com a então CF. Neste sentido, 
fundamentou o Relator: 17 

( ... ) É de ver, inicialmente, que 
não se cuida aqui da primeira 
investidura em cargo público. A 
lei piauiense manda que os oito 
cargos de procurador fiscal vejam
se preenchidos, sempre, median-
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te transferência de servidores do 
Estado que se presumem admiti
dos por concurso público nas res
pectivas carreiras (grifo do autor). 

Vejamos agora, trecho das razões 
do voto do Ministro Cordeiro Guerra: 18 

( ... ) se é possível nomear funcio
nários que já foram habilitados no 
quadro da Administração Pública, 
mediante concurso, para certos car
gos, em que a lei especialmente o 
admite, sem novo concurso, creio 
que a interpretação dada à lei, em 
face da Emenda Constitucional N. 
01/69, é razoável. 

Neste caminho, o STF passou a 
referir expressamente em acórdãos 
que julgavam improcedentes as Rps. 
por inconstitucionalidade, ou após 
a CF/88 as ações diretas, desde que 
aplicado o ato impugnado nos ter
mos em que o dispositivo da deci
são fixava a interpretação conforme 
a Constituição. Assim, o Relator da 
Rp. N. 1.454,19 Ministro Octávio 
Gallotti, julgou-a improcedente, em 
24 de março de 1988, tendo-o 
acompanhado por unanimidade a 
Corte, declarando a constituciona
lidade da norma, desde que se in
terpretasse o dispositivo impugna
do de lei federal, que determinava 
o número dos componentes das lis
tas destinadas à escolha dos seus 
dirigentes, como apenas aplicável 

18 RT), 117, p. 485. 

19 RT), vaI. Cxxv, p. 997-1004. 

20 RT), vaI. CXXVI, p. 514-536. 
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aos estabelecimentos de ensino su
perior de âmbito federal, pois a 
matéria refoge do conteúdo da Lei 
de Diretrizes e Bases da Educação 
e, portanto, escapou, e até hoje es
capa, da competência da União para 
impor como norma geral a todos os 
entes federados. Da mesma forma, 
o Relator da Rp. 1.389-Rl,2° Minis
tro Oscar Corrêa, julgou-a improce
dente, em 23 de junho de 1988, 
tendo-o a Corte acompanhado por 
unanimidade, declarando a consti
tucionalidade da norma, desde que 
se interpretasse o dispositivo im
pugnado de lei estadual, que trans
formava os empregos públicos de 
Guarda de Presídio em cargos pú
blicos de Agente de Segurança Pe
nitenciária, como tendo sido aque
les empregos providos mediante 
concurso público, ficando assim a 
norma adequada à Constituição vi
gente à época. 

Destaca-se que a técnica da in
terpretação conforme, pode ser com
binada com uma declaração de in
constitucionalidade parcial, tanto 
quantitativa como qualitativa. 21 No 
primeiro caso, a ADIn será julgada 
parcialmente procedente em relação 
àquela parte do ato normativo em 
que não coube a interpretação con
forme a Constituição. Logo, tam
bém a ação será julgada parcialmen-

21 Em face dos limites desse artigo, não examinaremos as demais técnicas de julgamento 
citadas. 
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te improcedente no que se refere à 
declaração de constitucionalidade 
da parte normativa em que se reali
zou a interpretação conforme. No 
segundo caso, a interpretação con
forme a Constituição será aplicada 
conjuntamente com outra técnica, 
chamada de declaração de inconsti
tucionalidade sem redução de tex
to, hipótese em que o STF, além de 
fixar a interpretação conforme a 
Constituição, declara a inconstitu
cionalidade das demais interpreta
ções do ato impugnado, retirando
as do seu complexo normativo, 
constando expressamente do dispo
sitivo do acórdão. 

Esta última hipótese tem-se reve
lado de grande valia nos recentes pre
cedentes da Corte Suprema, sendo 
intenso o uso conjunto de ambas as 
técnicas, na medida em que a eficácia 
da decisão será mais precisa ao já de
finir sobre a constitucionalidade ou não 
de todas as hipóteses interpretativas 
da norma impugnada. Assim, median
te a interpretação conforme, fixa-se a 
interpretação constitucional e, pela 
declaração de inconstitucionalidade 
sem redução de texto, retiram-se do 
ordenamento jurídico as demais hipó
teses interpretativas. 

Por fim, os efeitos da sentença 
serão retroativos (ex tune) e opera
rão para o alcance de todos (erga 
omnes). Com a edição da Lei 9.868/ 
99, temos também a possibilidade 
de ser fIXado, por exceção (quorum 
de 2/3) efeitos ex nune imediatos 
ou diferidos no tempo (art. 27). 

Pelo parágrafo único do art. 28 do 
mesmo diploma legal, passa tam
bém a produzir efeitos vinculantes 
o que poderá ser considerado in
constitucional quando obtido em 
sede de ADIn, cujo ato normativo 
não seja federal, pois aí em tese não 
seria cabível a ADC, já que a única 
previsão constitucional do efeito 
vinculante seria para as hipóteses 
em que há cabimento desta, nos 
termos do §2° do art. 102 da CF. 
Como conseqüência do efeito vincu
lante, temos a legitimidade para a 
propositura de Reclamação direta
mente ao STF, em caso de desres
peito a interpretação dada como 
constitucional pela Suprema Corte. 

3.2 Em sede de Ação 
Declaratória de 
Constitucionalidade. 

No atual sistema brasileiro de 
controle de constitucionalidade, 
nada impede que também em sede 
de ADC se proceda ao mecanismo 
da interpretação conforme a Cons
tituição. Pelo contrário, parece até 
mais adequado que, ao pretender
se sanar dúvidas quanto à constitu
cionalidade de norma federal, já se 
proponha a ADC apresentando-se 
que a interpretação irá fazer com que 
a aplicação da norma esteja confor
me a Constituição. 

Para tanto, a eficácia será a mes
ma declaratória de validade do ato 
normativo objeto da ação. Este, con
tudo, somente poderá ser federal. Esta 
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eficácia implicará que tenha sido dada 
procedência à demanda, sem acarre
tar a declaração de inconstitucionali
dade das demais interpretações. Por 
outro lado, também em sede de ADC 
poderá haver a aplicação conjunta da 
interpretação conforme a Constitui
ção, com uma declaração de incons
titucionalidade parcial quantitativa e 
qualitativa. No primeiro caso, haverá 
a improcedência da ação na parte em 
que não foi possível aplicar a inter
pretação conforme, implicando a de
claração de inconstitucionalidade des
se trecho normativo que se pretendia 
constitucional, ao mesmo tempo em 
que, relativamente à outra parte da 
norma em que foi viável a interpreta
ção conforme, a sentença será proce
dente, declarando-se a constituciona
lidade nos termos da interpretação fi
xada pelo dispositivo do acórdão. Já, 
no segundo caso, a interpretação con
forme a Constituição e a declaração 
de inconstitucionalidade qualitativa, 
são técnicas aplicadas concomitante
mente em relação ao mesmo objeto. 
Nessa hipótese, o dispositivo da sen
tença conterá tanto a fixação da inter
pretação conforme a Constituição, 
implicando a parcial procedência da 
ADC e a declaração de constituciona
lidade, como a exclusão das demais 
possibilidades de interpretação medi
ante a declaração de inconstituciona
lidade sem redução de texto, implican
do a parcial improcedência daADC. 

Quanto aos efeitos, acrescente
se, como decorrência direta da nor-

22 RT], vol. CLVII, p. 372-411. 
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ma constitucional, mais o efeito 
vinculante aos já citados em sede 
de ADIn, a saber ex tune e erga 
omnes. Conseqüência disso, temos 
a legitimidade para a propositura de 
Reclamação diretamente ao STF, em 
caso de desrespeito à interpretação 
dada como constitucional pela Cor
te Suprema. Também em razão da 
Lei 9.868/99, há a possibilidade de 
ser fIXado, por exceção (quorum de 
2/3), efeitos ex nune imediatos ou 
diferidos no tempo (art. 27). 

Caso interessante em que pode
ria o STF ter-se utilizado dessa téc
nica foi o julgamento da ADC-QO N. 
1/2 para entender que as pessoas 
legitimadas pelo art. 103 da CF, para 
requererem a inconstitucionalidade 
de ato normativo via ADIn também 
poderiam, em sede de ADC, mani
festar-se pela inconstitucionalidade 
do ato normativo federal, sob o qual 
tenha sido requerida a declaração de 
constitucionalidade, concretizando o 
princípio do devido processo legal 
em seu sentido objetivo, enquanto 
consubstanciador da defesa do 
ordenamento jurídico, mas jamais 
para materializar o devido processo 
legal como garantia de direitos sub
jetivos, que não são objeto do juízo 
abstrato de constitucionalidade. Nes
se sentido, o projeto de lei que deu 
origem à Lei N. 9.868/99 pretendeu 
regular nos §§ 1° e 2° do artigo 18, 
mas houve veto presidencial sobre 
esses dispositivos, sob o argumento 
de que implicariam prejuízos à 
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celeridade processual que essa ação 
necessita. Porém, a própria Mensa
gem N. 1.674/99 da Presidência da 
República aponta, em suas razões do 
veto, a possibilidade de garantir um 
procedimento contraditório objetivo 
em ADC, conforme a discricio
nariedade do relator, a partir de uma 
aplicação sistemática do § 2° do ar
tigo 7°, que prevê uma abertura pro
cessual para manifestação de outras 
entidades ou órgão em sede de ADln. 

4. Conclusão 

Por fim, devemos concluir que, 
para a utilização da técnica da in-

terpretação, conforme a Constitui
ção, o órgão especial ou pleno do 
Tribunal deve estar diante de um ato 
normativo que possui um enuncia
do tal, que pode incidir de várias 
maneiras em razão das várias possi
bilidades interpretativas, porém 
nem todas as hipóteses de incidên
cias da norma serão inconstitucio
nais. Dentre as diversas possíveis, 
haverá ao menos uma que será cons
titucional em razão de uma inter
pretação, a qual será a fixada pelo 
Tribunal para afirmar a constitucio
nalidade do ato normativo. 

 

 
 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


